
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola 

aos alunos da educação básica; altera as Leis nºs 

10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, de 6 de 

fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 2007; 

revoga dispositivos da Medida Provisória nº 

2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 

8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 24. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de 

alocação, repasse, execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como 

sobre a organização e funcionamento das unidades executoras próprias.  

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, as 

escolas que oferecem educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a 

assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o adequado atendimento às necessidades dessa 

modalidade educacional.  

 

Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, quando 

couber, nos respectivos orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de 

ensino a eles vinculados, bem como prestar contas dos referidos recursos.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera a 

Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga 

dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, 

e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Complementação da União 
 

Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 

cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do 

Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 

complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do art. 

60 do ADCT.  

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor de 

referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 

contabilmente em função da complementação da União.  

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-se a 

complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7° desta Lei, relativa a 

programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  

 

Art. 5º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos 

financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição Federal.  

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação a que se refere o § 5° do art. 212 da Constituição Federal na 

complementação da União aos Fundos.  

§ 2º A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União.  
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............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado 

e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na proporção do 

número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, na 

forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do 

caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas efetivadas: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012) 

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até três anos; e (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012) 

II - na educação do campo oferecida em instituições reconhecidas como centros 

familiares de formação por alternância, observado o disposto em regulamento. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012) 

§ 2º As instituições a que se refere o § 1° deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 

ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° deste artigo ou 

ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão equivalente, 

na forma do regulamento.  

§ 3º Será admitido, até o ano de 2016, o cômputo das matrículas das pré-escolas, 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público e que atendam às crianças de quatro e cinco anos, observadas as condições previstas nos 

incisos I a V do § 2º, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado até a data de 

publicação desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 

20/3/2012) 

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e no § 2° deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, com atuação exclusiva na modalidade. 
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§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 

etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1° deste artigo 

serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.  

§ 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1°, 3° e 4° deste artigo 

somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei n° 9.394, de 

20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no 

censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme os §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal, observado o disposto no § 

1° do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 

ou especializadas.  

§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1°, 3° e 4° do art. 8° desta Lei serão 

considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no art. 

22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) 

dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos 

para retificação dos dados publicados.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


